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LEI N9 289. DE 11 DE JANEIRO DE 1993. 

Denomina ''[tr. Anto11io Jorqe Martins'' 
a Praca loca·1·izâda ê"ritte as Ruas Dezessete, 
Quinze e Quatorze. Bairro Jardim Jaqueira. 
neste HunicÍPio.· 
(Autor ·ver. Ilson Vitdrio de Souza) 

JOSÉ SIDNEY TROHBINI. Prefeito MuniciPal da Estân

cia Balneária de ·caraquatatuba. usando das atri
buic5es que· lhe s�o conferidas Por Lei. Faz 

saber que a Cima1·a Municipal aProvou e eu Promulqo 
a seciuinfe Lei:: 

Art. io.- A Praca localizad� entre as Ruas Dezes
sete. Quinze e Quato,·ze .. ,1no Bairro Jardim Jaqueira. Passa 
a denominar-se -PRACA ''DR. ANTONIO JORGE MARTINS''. 

Art. 2o.- Fica fazendo Pai·te desta Lei a .iustifi
cativa em anexo. 

Art.. 3o.-- Esta Lei entra1·á. em viqo1· na data 
sua Publicai;ão. i·evoqadas as disPosii;ões em contrário. 
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